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REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA 
Estímulos para a interiorização da distribuição de gás natural canalizado do Estado 

do Rio de Janeiro por meio do Gás Natural Comprimid o - GNC 

 

REF.: PROCESSO Nº  E-12/003.405/2014 - 

AGENERSA/CEG E CEG RIO - METODOLOGIA DE 

CÁLCULOS E APLICAÇÃO DO ENCARGO TARIFÁRIO GNC 

 

Inicialmente, cabe destacar a Lei Estadual n° 6.448 /13, na qual foi promulgada com objetivo de 

introduzir estímulos necessários e cabíveis para que as Concessionárias de Gás Canalizado do 

Rio de Janeiro possam continuar desenvolvendo o Gás Natural Comprimido - GNC em áreas 

onde não existem redes de distribuição.  

 

Pretende, também, aquela norma legal difundir tratamento semelhante, dentro de sua classe 

de cliente, entre os clientes abastecidos por GNC do tipo Ponto a Ponto e daquele que é 

conferido a um cliente que esteja ligado à rede da Ceg e Ceg Rio. 

 

Em razão da proposta das Concessionárias ao Poder Concedente, na qual propõe metodologia 

e cálculo do encargo tarifário GNC, esta Agência Reguladora, por determinação legal e missão 

oriunda do desempenho de suas atribuições, foi instada à apreciação. 

 

Desta forma e considerando o tratamento regulatório já difundido nesta Autarquia, a 

AGENERSA abre a Consulta Pública “ Estímulos para a interiorização da distribuição de 

gás natural canalizado do Estado do Rio de Janeiro por meio do Gás Natural 

Comprimido - GNC”   para a manifestação de terceiros. Através deste procedimento, a 

Agência visa envolver a sociedade na discussão, dando transparência ao processo e obter 

subsídios e informações dos agentes econômicos, consumidores e demais interessados para 

ajudar na identificação dos aspectos relevantes da matéria em questão e na elaboração, 

desenvolvimento e definição do tratamento regulatório específico. 
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Os procedimentos para a realização da Consulta Pública  são descritos no presente 

regulamento, como se segue.  

 

1. DA PARTICIPAÇÃO E CONTRIBUIÇÃO 

A participação é aberta a todos os interessados nos termos deste regulamento e das 

disposições legais.  

 

Os documentos relacionados à Consulta Pública estarão disponíveis no  endereço eletrônico 

www.agenersa.rj.gov.br, no menu Consulta  Pública - Estímulos para a interiorização da 

distribuição de gás natural canalizado do Estado do Rio de Janeiro por meio do Gás Natural 

Comprimido - GNC”. 

A Consulta Pública será realizada de 02 a 27 de fevereiro de 2015 . 

Os interessados podem enviar contribuições das seguintes formas: 

• Correspondência enviada à AGENERSA, para o endereço: Av. Treze de Maio, Nº 23 / 23° 

andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.031-902, e referenciadas à "Consulta Pública  

Estímulos para a interiorização da distribuição de gás natural canalizado do Estado 

do Rio de Janeiro por meio do Gás Natural Comprimid o - GNC (Processo E-

12/003.405/2014)" ;  

• Através de correio eletrônico: consultapublica@agenersa.rj.gov.br; 

As contribuições enviadas devem estar devidamente identificadas com o nome do autor, 

endereço completo, forma de contato (telefone, fax, endereço eletrônico), nome da empresa ou 

instituição que representa (quando for o caso).  

Adicionalmente, nas referidas contribuições deverá ser feita referência ao processo da 

Consulta Pública:  PROCESSO Nº  E-12/003.405/2014 - AGENERSA/CEG E CEG RIO - 

METODOLOGIA DE CÁLCULOS E APLICAÇÃO DO ENCARGO TARI FÁRIO GNC. 
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As contribuições que forem entregues diretamente no Protocolo da AGENERSA - Av. Treze de 

Maio, nº 23 / 23º andar, Centro, Rio de Janeiro - devem respeitar o horário de funcionamento do 

setor: de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h30 e das 13h30 às 16h30. 

 

2. DAS ETAPAS  

O processo de Consulta Pública compreende as seguintes etapas:  

02/02/2015 - Publicação do Regulamento e das Propostas das Concessionárias Ceg e Ceg Rio 

no site da AGENERSA; 

02/02/2015 a 27/02/2015 - Recebimento de Contribuições; 

27/02/2015 - Encerramento da Consulta Pública Estímulos para a interiorização da distribuição de 

gás natural canalizado do Estado do Rio de Janeiro por meio do gás natural comprimido - GNC”. 


